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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ


Tenho a honra e a satisfação de apresentar a esta egrégia Casa de Leis a presente, MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO, para o time Fumaça Futebol Samba e Cerveja pelos 24 anos de existência.

O time Fumaça Futebol Samba e Cerveja  completou no dia 12 de abril de 2025, 24 anos de fundação, inicialmente uma brincadeira no campo de areia entre amigos, se tornou uma potência na cidade de Sumaré. O time do “Fumaça” é tri campeão amador da nossa cidade e sempre aparece como um dos favoritos à conquista do título.

O Fumaça participa de todas as competições regionais, é octacampeão da Copa Matão, campeão da Copa Sumaré e por duas vezes foi vice campeão da copa metropolitana da Região de Campinas. 

Além disso, o Fumaça faz parte da história do bairro Matão, sua torcida apaixonada acompanha todos os jogos do seu time, dentro e fora de casa, arrastando consigo uma grande paixão. Essa força, que coloca dentro de campo familiares, amigos e pessoas queridas, faz da Família Fumaça uma grande união em torno do futebol e dos laços afetivos.

O Fumaça Futebol Samba e Cerveja tem a maior torcida do bairro Matão e certamente uma das maiores da cidade. Seu clima de alegria e animação fazem de cada jogo um show à parte, um espetáculo do futebol amador.

Atualmente a diretoria do “Fumaça”, é composta pelos senhores Júlio César Barbosa, Jocimar Tadeu Pereira, Antônio Donizete dos Reis e Olival da Silva e vem desempenhando um excelente papel tanto dentro de campo quanto na comunidade.

[bookmark: _GoBack]Deste modo, é a presente moção para congratular, o time Fumaça e a toda sua diretoria pelos 24 anos de existência. Portanto, requeiro na forma regimental e, após ouvido o Plenário, que seja encaminhada a referida MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO.	

Sala das Sessões, 22 de abril de 2025.
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Cezão da Farmácia
Vereador
Partido Progressistas
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